
FRAN<;:A: "GUERRA As DROGAS" ou CONSTRU<;:Ao 
DE UMA "CULTURA ANTI-DROGAS'''J 

Wanda de LEMOS CAPELLER' 

"S'il vous plait, dessine moi un mouton? .. 
9a c'est la caisse, le mouton que tu veux est dedans!" 

SI. Exupery. 

SUMARIO: 1. Franr,:a: estratégias de penalizar,:iiofrente as políticas 
européias anti-drogas. 11. Uso de drogas. 111. Conclusilo. 

Nossa reflexao tem sido centrada, nos últimos anos, nas políticas criminais 
entendidas como modelos adotados pelos Estados, e movimentos, no sen
tido de diferentes escolhas concernentes ao domínio das políticas públicas. 
Como esto u radicada na Fran9a, pareceu-me importante observar os mode
los e movimentos, quer dizer, as estratégias de penalizal'ao levadas a cabo 
no terreno das drogas neste país. 

A primeira constata9aO é de que a pesquisa sobre as drogas na Fran9a 
limita-se aos setares ligados á Saúde Pública ou ao Sistema Penal. A 
socio logia jurídica nao fez aí maiores incurs6es, tal vez em razao do [raco 
desenvolvimento, em geral, da sociologiajurídica neste país. Na Fran9a, de 
fato, a idéia de interdisciplinariedade, cimento de toda reflexao sociológi
co-jurídica é ainda de convivencia dificil: os centros de pesquisa estao 
cantonados em suas respectivas fronteiras 2 Assim, os estudos relativos ás 
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54 WANDA DE LEMaS CAPELLER 

drogas sao levados a cabo através de um prisma médico,' jurídico-penal,' 
ou de política criminal strictu sensu.' 

A segunda constata~ao refere-se ao fato de que, na sociedade francesa, 
o problema das drogas parece nao apresentar o mesmo perfil que nas nossas 
realidades latino-americanas. Aqui, na América Latina, a questao das 
drogas --<¡ue come~a evidentemente com o tráfico- está diretamente 
vinculada aos problemas concementes ao Estado, no somente como aparel
ho repressivo, mas como máquina de govemo, como institui~ao política. 
Assim, as tranforma~oes pelas quais passam os Estados latino-americanos 
mostram bem urna situa~ao em que as democracias frágeis, o acesso ao 
poder de verdadeiros herdeiros das ditaduras, ou, em outro contexto, as 
dificuldades intestinas no interior dos aparelhos de Estado,' levam a corrup
~ao estatal e atingem a própria soberania do Estado. Rosa del Olmo mostra 
com maestria essas implica~oes quando aborda a questao do Estado e das 
drogas na América Latina' 

A Fran~a parece nao sofrer deste mal, ou seja desta liga~ao direta do 
Estado com o tráfico de entorpecentes, da implica~ao das institui~oes 

políticas com a criminalidade organizada. De fato, os estudos realizados 
neste país preocupam-se em analisar o fenómeno como manifesta,iio 
individual, criminalidade organizada em relayao o tráfico, ou individuos 
vitimas da dependencia as drogas. Os estudos centram-se na observa~ao da 
criminalidade aparente e da criminalidade legal.' Para melhor entendermos 
a situa~iio francesa, nao somente em termos nacionais, mas, sobretudo dentro 
do contexto europeu em rela~ao a ado~ao ou nao de estratégias transnacio
nais, propomos urna reflexao centrada nos seguintes aspectos: Franr;a: 

3 Cfr. os trabalhos do INSERM -Division de la Recherche médico-sociale- CNRS. ver princi-
palmente Fréjaville. Jean-Pierre; Davidson, Francoise; e Choquet, Maria, Lesjeuneset la drogue, París, 
PUF, 1977. 

Cfr. Caballero, Francis, Droit de la drogue, París, Dalloz, 1989. 
5 Cfr. Cervello,C1arisse. Les concepts penaux de base des pays membres du Groupe Pompidou en 

maliere de tulle con/re le trafie ella consommalion de drogue, ERPe, Universidade de Montpellier. 
setembro 1989. 

6 Reportagem "M. Fidel Castro ne pouvait pas ignorer les tralies de drogue", Le Monde. 15 de 
maio de 1992. 

7 Cfr. Olmo, Rosa del. "L'État en Amérique latine: des mythes et des réalités dans la législation 
en matiere des drogues", Archives de Politique Criminnelle, núm. 15/1993, no prelo. 

8 O termo criminalidade aparente referc-se a criminalidade recenciada pelo Ministerio do Interior 
da Franca. quer dizer, as cifras da criminalidade; o termo criminalidade legal rerere-se a criminalidade 
apresentada pelo Ministério da Justica ti·ances. ou seja, os crimes que foram efctivamente julgados. 
Lembramos aqui a existencia das cifras negras, dado que irnpede urna análise estatisticasem problemas. 
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estratégias de penaliza~ao frente as políticas européias anti-drogas (1); Uso 
de drogas: a) estratégias repressivas: leis e infra~oes a legisla~ao sobre o 
Tóxico na sociedade francesa; b) estratégias terapeuticas: o tratamento dos 
adictos pelas institui~oes francesas (11). 

1. FRAN<;:A: ESTRATÉGIAS DE PENALlZA<;:Ao FRENTE As POLÍTICAS 

EUROPÉIAS ANTI-DROGAS 

Em termos de modelo na implanta~ao de uma política criminal concer
nente ao problema das drogas, a Fran,a situa-se hoje diante do seguinte 
dilema: guerra as drogas ou constru~ao de uma "cultura anti-drogas"? Na 
realidade, o governo socialista de Fran~ois Mitterrand parece inclinar-se no 
sentido da cria,ao de uma "cultura anti-droga", expressamente defendida 
pela presidente da Delegation générale á la luHe contre la drogue et la 
toxicomanie, Georgina Dufoix, para quem as políticas de despenaliza,30 
das drogas significam uma "demissao morale", Assim. as políticas relativas 
as drogas seriam fundadas em uma "cultura de comprecnsao", e nao em 
urna "cultura de interdiyao1'.<J Mas, constatamos, os especialistas na área 
nao consideram que a "guerra as drogas" seja UIn fraca.::;so na sociedade 
francesa, apesar dos índices de criminalidade alarmantes nestc terreno.'" 

Mesmo sem ignorar os inconvenientes de uma política rcprcssiva, a 
Fran,a é francamente hostil á liberaliza~ao das drogas. e o discursll de 
Georgina Dufoix é claro neste ponto: "para chegarmos á luma politica deJ 
compreensao precisamos de luma politica de] interdi,ao"," Ve-se aqui o 
caráter ambíguo do Estado frances frente ao problema das drogas, mais 
particularmente frente ao problema dos toxic6manos, O "mito da liberdade 
e da responsabilidade individual", tao exacerbado neste país. se choca com 
uma realidade bastante repressiva em rela,ao o usuário. 

Depois da cria~ao, em 1971, do Grupo Pompidou," e de sua integra,3o 
30 Conselho de Europa, as instancias supranacionais de luta contra o tráfico 
e o uso de entorpecentes incitaram os Estados membros a desenvolver a 
concerta~ao e a coopera~ao em matéria de políticas criminais relativas 30 

l,e Monde, 15 de maio de 1992. 
lO Idem. Mais adiantc analisarcmos os índices de criminalidadc conccrncnLcs lis drogas. 

I t re Monde, 15 de maio de 1992 

12 Clr. Ccrvcllo, Clarissc. op cit. supra .. nota 5, Os paises que compoem o Grupo Pornpidnu sao: 
I-r:m¡,:ü, Alemanha (Federal), Austria, Bélgica. Dinamarca. Espanha. FinH¡ntlia, (irécia. ¡rlantla, Itália. 
Malta, Noruega, Países Baixos. Portugal. Reino Unido. Suéeia. Suissa, Turquia. 
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tóxico. De fato, no momento em que se fala de direito comunitário europeu, 
e, mais especificamente de direito comunitário europeu da san\,ao penal, 
uma confronta\,ao das diferentes políticas criminais, neste terreno, é essen
cial para dar lugar a uma séria reflexao. 

A maior parte das leis européias relativas as drogas datam dos anos 60 e 
70, e observa-se que elas foram agravadas nos anos 80 (ou projetos foram 
apresentados neste sentido)." Em verdade, as legisla\,oes sobre tóxicos dos 
países membros do Grupo Pompidou foram geralmente adotadas (ou refor
madas) em conformidade com as convenyoes internacionais -Convenyao 
Unica de New York de 1961 e Conven\,ao sobre os Entorpecentes de Viena 
de 1971- que os países ratificaram, em particular no que diz respeito as 
substancias incriminadas ou atos passíveis de repressao.'4 

Quanto as substancias incriminadas, nota-se uma varia\,ao nas estratégias 
penais aplicadas: a1guns países europeus fazem a distin\,ao entre drogas 
"pesadas" e drogas "leves", outros nao. De todos os modos, os países que 
fazem essa distinyao procedem diversamente na prática,15 testemunhando 
diferentes concep90es repressivas. A Francra encontra-se entre os países que 
no distingue as drogas '"pesadas" das drogas "leves", o que mastTa a adoyao 
de uma política mais repressiva na medida em que o uso de tal ou tal 
substancia é penalizado da mesma maneira. 16 

Apesar das nuances entre os diferentes países no que concerne as 
políticas criminais relativas as drogas -os processos de penaliza\,ao con
cernentes ao uso ilícito de drogas so diferentes de um país europeu a 
outro-, observa-se de todas as maneiras um processo de transnacionaliza
\,ao de estratégias no seio da comunidade européia, mesmo se esse processo 
deva ser examinado como passível de contradi\,oes. Um pontoé admissível: 
a maiaría dos países incrimina o uso de drogas com urna resposta repressiva 
apoiada em uma resposta terapéutica, ou seja, as estratégias anti-drogas 
oscilam entre uma política repressiva et uma política sanitária, em geral 
combinando essas duas estratégias. 

Na Fran\,a, por exemplo, em 1986, na época do governo de "co-habita
\,ao" (socialistas e direita no poder), o Ministério de Justi\,a, através de seu 

13 Ver anexo L 

14 Todos os países membros do Grupo Pompidou (com cxce'fao de Malta) ratificaram a Convcn¡;ilo 
Unica de Nova York de 1961. Os países que nao ratiticaram a Conven<;flo de Viena de 1971 sao: Austria. 
Bélgica, Irlanda, Luxemburgo, Países Baixos, Malta e Suissa. 

15 Ver anexo 11. 
16 (fr. Cervello, Clarisse, op. cit. supra, nota 5. 
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Ministro ehalandon, proclamava a necessidade de urna política mais re
pressiva, o mesmo tempo que o Ministério da Saúde reclamava o desenvol
vimento de medidas terapéuticas." No há nenhuma contradil'ao essencial 
entre essas medidas: as estratégias terapéuticas sao complementares ao 
complexo repressivo, sao parte integrante do sistema punitivo, poden do 
exercer a [unl'ao de instrumento de flexibilidade do sistema. 

Alguns países europeus como a Franl'a, Portugal, Itália e Luxemburgo 
adotam o princípio de tratamento voluntário como medida substitutiva a 
pena ou auxiliar da sanl'ao penaL l8 De fato, a legislal'ao francesa instaurou 
um sistema incitativo destinado a evitar a repressao aos voluntários ao 
tratamento terapéutico. O sistema funciona da seguinte maneira: se o 
toxicómano preso nas malhas da lei sub mete-se voluntariamente a um 
tratamento que é gratuito)," o Ministério Público pode renunciar ao pros
seguimento da al'ao penal, sob a exigencia de urna informal'ao regular da 
parte do contróle médico." Na verdade, o principio de injonction therapeuti
que21 acaba por ocasionar urna verdadeira fratura no sistema repressivo contra 
a droga: sistema rígido, o penal toma-se mais flexível diante da possibi I idade de 
nao punil'ao dos toxicómanos que aceitam a cura terapéutica." 

Assim, a despenalizal'ao do uso de drogas, na Fran,a, limita-se á 
renúncia ao prosseguimiento da al'ao penal se o tratamento foi seguido 
com sucesso. A idéia de que a despenalizal'ao possa incidir sobre o uso 
propriamente dito das drogas nao é bem aceita na sociedade francesa." Esta, 
de fato, reagiu fortemente a política de liberaliza,ao controlada do uso de 
entorpecentes adotada pela Suissa." A transnacionalizal'ao das estratégias 
parece dar-se algumas vezes de maneira contraditória, chocando-se 
contra elementos culturais, mentalidades, valores sociais. percep,oes 
dos conflitos. etc ... 

17 Entrevista com o Doutor Revimale, Diretor da A.\'Soewtion I'?fo-drogue, regian de Aude. no sul 
da Fran¡¡:a, em 12 de junho de 1992. 

18 Outros países europeus adotam (conjuntamente ou nao) o principio de lrawmenlofon:;ado. como 
é o caso de Portugal, Luxemburgo, Grécia, Itália, Turquia. Malta, Espanha e Austria. Cfr. Ccrvello. 
Clarisse, op. ell., supra nota 5. 

Il) Cfr. Cervello, Clarisse. op. eil .. supra, nota 5, p. 36. 
20 Idem. 
21 Idem. 
22 O sistema adotado na Fran¡¡:a de injonelion Iherapeullque revela-se unUl verdadeira "pcneira ,. 

("un passoir"), deixando escapar do sistema repressivo todos aqueles que aceitam o sistema tcrapcutico. 
Entrevista com o Doutor Rivemale, pré-citada. 

23 Cfr. Le Monde, pré-citado. 
24 Idem 
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A Suissa, por exemplo, depois de muita discussao, resolveu recentemen
te inovar no campo das políticas anti-drogas dando maior énfase ao trata
mento teurapéutico no sentido da despenaliza~ao do uso, agora ministrado 
pelo Estado. De fato, o Ministério do Interior acaba de atribuir um or~a
mento de 1 milhao de francos suissos para levar a cabo, durante quatro anos, 
algumas inova~oes terapéuticas que, a título experimental, serao aplicadas 
aos dependentes de drogas." Esse programa tem como objetivo proporcio
nar ao Estado -preocupado com a questao da saúde pública em geral, e da 
propaga~ao do virus do AIDS em particular- estender o seu contróle sobre 
os usuários de drogas através da própria distribui~ao de entorpecentes. 
Estao sendo criados postos estatais sob contróle médico chamados projetos 
pilótos de distribui~ao, e uns dez centros estarao em funcionamento a partir 
do próximo outono europeu atendendo urna média de cinquenta pessoas por 
dia, sendo que cinco postos serao autorizados a distribuir heroína." 

Segundo o Ministro do Interior suisso, Flavio Cotti, nao se trata de urna 
política de liberaliza~iio da consoma9ao de drogas, mas simplesmente de 
"alargar o quadro terapéutico atual explorando métodos inovadores"." A 
existéncia de 2S 000 pessoas dependentes de drogas pesadas perambulando 
pelas ruas da Suissa," e sobretudo a necessidade de maior contróle Sócio
penal dos usuários expl icam esta política. 

Se a Fran9a tem urna percep9ao diferente do problema da liberaliza9ao 
das drogas, vale a pena explorar melhor a situa9iio deste país em rela9ao a 
evolu9ao da toxicomania -fenómeno que nao preocupou a sociedade 
francesa até os anos 70- e verificar também as cifras de criminalidade 
relativas a legisla9iio sobre os Tóxicos. 

11. U SO DE DROGAS 

a) Estratégias repressivas: leis e infrar;oes a legislar;éio sobre o Tóxico 
na sociedade francesa 
O enfoque sociológico do fenómeno da toxicomania e do tráfico de 

entorpecentes é muito complicado, pois, neste campo, as cifras negras e 

2~ Mais precisamente no dia 13 de maio p.p. 
26 Na Fran~a, a distribui~ao de medicamentos substitutos a heroína ("méthadonc ") e umn cxpcriCn~ 

cia polleo dcsenvolvida. Existem somcnte tres centros que atcndem 52 toxicómanos. sendo que. sornentc 
cm Zurich. atende-se mais de 1500 usuários de drogas. Programas menos ollsados como os relativos a 
troca de seringas sao muito limitados, cxistindo somente cm Paris. Scinc-Saint Dcnis e cm Marscillc. 
cfr .• Le Monde. de 15 de maio de 1992. 

:,!? ¡dem 

28 Idem. 
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douradas da criminalidade sao consideráveis. Na realidade, as cifras con
cementes á criminalidade aparente só podem desvendar a própria crimina
lidade aparente ou legal, senda impossível urna tentativa dI: apreensao da 
criminalidade real. De todos os modos, parece possível diz(:r que o uso de 
drogas, na Fran~a, come~a a manifestar-se enquanto fenómeno social a 
partir de 1968. Foram os acontecimentos desta época que, inicialmente nos 
EUA (a come~r pelas manifesta90es que ocorreram na Uliversidade de 
Berkeley), e depois no resto do mundo, mostraram as implica90es do 
fenómeno da toxicomania com o questionamento de um sistema social 
baseado na ganancia, na guerra e nas riquezas. 

Até entao, nenhuma teoria, nenhuma prática, nenhuma sensibilidade, a 
nao ser negativa, existia neste campo. Os poderes públicos, entao, tomaram 
rapidamente consciencia da extenso da toxicomania, mas nHo conseguiam 
escolher uma política coerente que pudesse fazer face á esse fenómeno. Até 
1970, a legisla~ao sobre as drogas, na Fran~a, resumia-se aos textos dos 
artigos L 627 a L 630.3 do Código de Saúde Pública [Code de la santé 
publique]. Esses textos incriminam as infra90es ao uso de entorpecentes, a 
incita9ao ao uso, a provoca9ao ao uso e o tráfico. 

Segundo as estatísticas da polícia e da "gendarmerie",'" as infra90es á 
legisla9ao sobre as drogas eram apenas de algumas centenas até 1968.30 

Mas, na década de 70, a Europa assustada procura lan9ar a; bases de uma 
política anti-drogas mais eficaz, fundada em duas variantes fundamentais 
-a variante sanitária e a variante judiciária-, que constituirao o fermento 
do novo sistema punitivo. Essas duas variantes sao absolutamente comple
mentares, dado que o recurso último ao sistema penal pode ser sempre 
acionado. 

Urna nova política criminal legislativa é, entao, adotada por grande parte 
dos países europeus, e a Fran9a promulga a Lei núm. 70-1320 de 31 de 
dezembro de 1970, que vem completar as lacunas do Código de Saúde 
Pública. Decretos -Ieis foram promulgados no mesmo ano para complemen
tar ainda mais essa legisla¡;:ao, mas as reformas mais importantes foram 
realizadas em 1986 e 1987. De fato, a Lei núm. 86-76 de 17 dejaneiro de 
1986, e a Lei núm. 87-1157 de 31 de dezembro de 1987, agravam as penas 

29 Na Fran¡¡:a cxistem dois corpos policiais: a "gendarmcric" (de formayao mil,tar scm ser a policia 
do Exército) e a policía civil (Ministério do Interior). 

30 A Europa, e a Fran¡;:a particularmente, somente se confrontaram com o grande suno da toxico
mania no início dos anos 70_ Cfr, Encyclopeadia Universalis. 1982, p. 374. 
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e introduzem elementos relativos a luta contra o tráfico. A Lei de 1987, 
principalmente, procura criar as condi~oes para urna melhor coordena~ao 
do Estado na guerra as drogas, através da cria~ao do Institut national de 
l' enseignement, de la recherche, de l' information et de la prévention sur les 
toxicomanies. Vale observar que essa política criminal legislativa responde 
a urna dupla preocupa~¡¡o: considerar os toxicómanos como enfermos e 
refor~ar as penas contra o tráfico de drogas. 

Vale observar que urna variante administrativa desenvolve-se hoje em 
dia no campo das drogas em países como a Itália ou a Espanha. Essa 
variante, em termos de políticas criminais, significa urna solu~ao adminis
trativa a infra~¡¡o penal, apresentado alternativas as san~oes penais. Essas 
medidas, no entanto, podem nao respeitar as garantias jurídico-penais, e, 
neste sentido, significar a "mise en cause" da ideo logia c\ássica liberal. A 
inexistencia muita vez de um procedimento jurídico transparente garan
tindo os direitos dos "perseguidos" e dos "condenados" administrativa
mente, pode levar a urna repressao paralela situando-se a margem do 
direito penal.3I 

o direito penal frances, apesar do alargamento das san~oes, continua 
sendo por excelencia um direito carceral.32 Assim, o desenvolvimento na 
Fran~a de um verdadeiro "arsenal de san~oes administrativas"lJ atingiu 
apenas indiretamente o campo das drogas, onde predomina a idéia de 
tratamento ou de rec\usao carceral. Urna regulamenta~¡¡o administrativa 
concernente as drogas en contra-se, no entanto, a nível dos Departamentos 
de Assuntos Sanitários e Sociais [Départements des Affaires Sanitaires et 
Sociales l. Esta instancia administrativa pode acionar o poder de policia da 
Prefecture,34 além de intervir em tres níveis: no momento de abertura ou 
fechamento de centros destinados aos toxicómanos (comunidades, familias 
de apoio, etc.); em caso de perigo a saúde ou a moral da popula~ao (por 
exemplo, fechar um bar que situa-se em frente a urna escala, onde eventual
mente se poderia utilizar drogas); ou no ambito da assistencia familiar'" 

31 Cfr. Lazerges, Christine, Lapo/itique criminelle, París, PUF, 1987, p. 45. 
32 Francillon, J. e Sauvage, Ph. afirmam que "le droit pénal franyais demeure un droit carcéral", 

cfr. "Les ambigurtés des sanctions de substitution", Rec. DaJloz,outubro 1984, n 3133. 
33 ¡dem., ver também Delmas-Marty, Mireille, Modeles el Mou\!ements de Politique Crimine/Je, 

Parls, Economica. 1983. 
34 A PreJecture, na Fran~a. em termos de administra~Ao politica corresponde do govemos locais. 
JS Entrevista, em 15 de junho de 1992, com o Sr. Tatard, Inspetor Principal da DASS -Direction 

de l' Action Sanitaire el Sociale-, em Carcassonne. 
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A armayao desse complexo penal legislativo parece nao estar sendo 
suficiente para combater a criminalidade referente as drogas na 
Franya. Os jornais falam de "cifras alarmantes"," e () Doutor Claude 
Olievenstein, Diretor do Centro Marmottan, especializado no tratamento 
de toxicómanos, em Paris, se preocupa com '''o crescimento espetacular 
da violencia" e com "a situayao de precariedade e de pobreza dos 
usuários ", afirmando que " a evoluyao da toxicomania em 1991 foi 
catastrófica".J7 No entanto, os anos 80 mostraram urna queda do consu
mo de cannabis,38 ao mesmo tempo em que observava-se um considerá
vel aumento do consumo das drogas "pesadas", principalmente a 
heroína e a cocaína." Apesar da evidente dificuldade de "quantificayao" 
do número de toxicómanos, atualmente estima-se, na Franya, a existen
cia de 150 000 viciados em heroína.'o Os servivos que atuam na "guerra 
contra as drogas" afirmam que 70% a 80% dos toxicómanos sao 
seropositivos, e que 33% dos enfermos de AIDS sao originariamente 
toxicómanos.41 

De algumas centenas de casos em 1968, as cifras mostram que as 
infravoes contra a legislayao de entorpecen tes atingem 56 522 interpe
layoes em 1990. Entre 1989 e 1990 houve um aumento de 11,53% de 
casos que passaram pelajustiya, sendo que 14,05% de casos concernen
tes ao uso, e 5,42% relativos ao tráfico. 42 Nao abordaremos, no entanto, 
as formas de controle do tráfico na Fran<;a, isso seria tema para outra 
conferencia. Considerando a implementavao da variante sanitária, quere
mos saber, aqui, quais as estratégias mais utilizadas no tratamento dos 
usuários. 

36 Cfr. Le Monde, 15 de maio de 1992. 
37 Idem. 
38 Em 1988, o Ministerio do Interior franccs analisando a criminalidade aparente observou uma 

diminui¡¡:llo do uso de de certos tóxicos, em particular do cannabis, na seguinte propor¡¡:i1o: as intcrpcla
¡¡:ocs por uso de entorpecentes passaram de 26 987 em 1987 a 26 969 em 1988, seja uma diminui¡¡:i1o de 
0,07% (contra + 3,13% cm 1987, + 1,80% em 1986, + 0,72% em 1985, e + 8,06% em 1984). Cfr 
Camilleri, Gérard e Lazerges, Christine, Atlas de la eriminalité en Franee. Reclus - La Documentation 
fran¡¡:aise, 1992, p. 119. 

39 Ibídem, eod., loe. Os usuários de heroína representam 35,72% do total de toxicómanos cm 1988 
para urna porcentagem de 34,05% em 1987. O uso da cocaína também aumentoll em uma propor¡¡:ao de 
40% em 1988. Ver Anexo 111. 

40 Cfr. Le Monde, 15 de maio de 1992. 
41 Entrevista com o Dr. Rivemale, pré-citada. 
42 Cfr. Le Monde, pré-citado. 
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b) Estratégias terapeuticas: O tratamento dos adictos pelas instituü;oes 
francesas. 

Na Franí'a, a variante sanitária é bastante desenvolvida, e apesar da 
atualidade do debate sobre a descriminalizaí'ao do cannabis, todo usuário é 
considerado um enfermo. Com efeito, o tratamento do toxicómano como 
enfermo é urna orientaí'ao inaugurada pela Lei de dezembro de 1953," que 
em seu artigo Lei 628-2 autorizava unicamente aojuiz de instruí'ao aobrigar 
toda pessoa processada por uso de entorpecente a urna cura de desintoxica
í'ao. Essa nOí'ao de enfermidade afirma-se mais ainda na Lei de 31 de 
dezembro de 1970, cuja originalidade do texto centra-se na idéia de trata
mento voluntário. Aqui define-se claramente a distiní'ao entre tratamento 
facultativo e tratamento obrigatório. Na primeira hipótese o tratamento 
pode ser apenas aceito, sob pressao do juíz, que subordina o abandono da 
aí'ao penal a execuí'ao do tratamento." 

A Lei núm. 70-1320 de 1970 relativa as medidas sanitárias da luta contra 
a toxicomania, considera tres tipos de pessoas colocadas a disposií'ao do 
contróle da autoridade sanitária: as pessoas indicadas pelo Procurador da 
República (Ministério Público) (artigos Lei 355-15 a Lei 355-17); as 
pessoas indicadas pelos servií'os médicos e sociais (assistencia social, 
principalmente) (artigos Lei 355-18 a L. 355-20); e as pessoas que se 
apresentam espontiineamente os servií'os de prevení'ao e de cura (artigos 
Lei 355-21). Esta lei foi complementada pelo Decreto núm. 71-690 de 
19 de agósto de 1971, posteriormente modificado pelo Decreto núm. 
77-827 de 20 de julho de 1977, decretos que determinam as condií'oes em 
que certas pessoas podem submeter-se a urna cura de desintoxicaí'ao. 

De fato, o Estado frances procura oferecer aos toxicómanos as condiyoes 
necessárias ao tratamento, e assegura a todo aquele que se apresenta 
espontiineamente, urna estrutura de cura baseada em tres garantias essen
ciais: a gratuidade, o anonimato e a impunidade." Mas, cabe observar que, 
prescrito ou voluntário, imposto ou aceito, o tratamento dos toxicómanos é 
um ato essencialmente médico que escapa a competencia dos juízes: o 
direito é sempre anterior ou posterior a experiencia terapeutica, e funciona 

43 eode de la Santé publique. 
44 Cfr. Caballero. Francis. Droir de la drogue, Paris, Dalloz. 1989, p. 508. 
4S Ihídem, p. 510. 
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basicamente como elemento externo repressor. A variedade de estruturas 
de cura e de métodos de tratamento é imensa, nao apenas na Franya, mas 
em quase todos os países onde a variante judiciária acompanha passo a passo 
a variante sanitária. Nesses casos, a regulayao jurídica vai dando cada 
vez mais liberdade as formas de contróle médico, que, exercido em sua 
plenitude, promove desde tratamentos ambulatoriais até a prática da 
lobotomia." 

Apesar das imensas dificuldades no tratamento dos adictos de drogas 
"pesadas", a sociedade francesa acredita nas experiencias médicas que tem 
sido realizadas. Afirma-se que os "progressos sao sensíveis depois da 
implementayao da Lei de 1970":' e que as experiencias desenvolvidas 
permitiram a definiyao de urna doutrina oficial da ayao terapeutica, que, em 
1979, estabeleceu as seguintes fases do tratamento: recepyao do toxicómano 
e pré-cura; separayao da droga ("sevrage"); cuidados médicos intensos; 
convalescenya e post-cura; e, finalmente, reinseryao na comunidade." Na 
prática, essas orientayoes traduzem urna considerável diversidade de 
meios de intervenyao, e grande variedade de experiencias de todo o tipo. 
Lembramos aqui duas instituiyoes francesas que desenvolveram méto
dos opostos, e que inspiraram outras experiencias terapeuticas nos últi
mos 20 anos: o Centro Marmottan e as comunidades da associayao Le 
Patriarche. 

O Centro Marmottan foi criado, em 1971, pelo psiquiatra Claude Olie
venstein, baseando no modelo terapeutico americanos conhecido como free 
clinic." A idéia de um tratamento que realizasse "o contrário do hospital 
psiquiátrico", baseado na apresentayao voluntária dos toxicómanos, foi 
possível grayas aos novos dispositivos legais previstos na Lei de 1970, 
garantindo agratuidade do tratamento e o anonimato do toxicómano. Nessa 
estrutura experimental nao se privilegia nenhuma orientayao ou tendencia 
terapeutica: os pacientes escolhem a experiencia que Ihes parece melhor, 
seja um tratamento medicamentoso, seja um tratamento psicanalítico. A 
relayao médico-paciente é extremamente próxima, o pessoal engajado adota 
urna postura militante, e grupos de reflexao se formam sobre temas diveros: 

46 Ibidem, p. 522. 
47 ldem, eod. loe. 
48 ldem, eod. loe., e entrevista com o Doutor Rivemale, pré-citada. 
49 Nos EVA, a Haight/Ashbury Clinic, de SAo Francisco, propagou a idéia de que o tratamento Aos 

toxicómanos deveria ser gratuito e Iivre, recebendo todos aquejes dispostos a questionar sua rela(Jllo 
com a droga. Cfr. Encyclopeadia Universalis, op. cit. supra, nota 3D, p. 374. 

DR ©, 1995 Instituto de investigaciones Jurídicas



64 WANDA DE LEMOS CAPELLER 

políticos, místicos, de crítica da institui~ao ou do problema das drogas 
propriamente dito." 

O Centro Marmot!an foi coroado de grande sucesso. A experiencia 
demonstrou ter alcan~ado alguns méritos importantes: 1) ao nível das 
políticas jurídico-penais, resistiu ao "histerismo" dominante no direito 
con cemente as drogas; 2) ao nível das políticas aplicadas, criou uma 
alternativa aos métodos repressivos e psiquiátricos até entiio existentes na 
Fran~a; e, 3) ao nível da avalia~i!.o das políticas implementadas, contribuiu 
de maneira considerável lio desenvolvimento dos métodos de post-cura.'! 
As comunidades terapeuticas da associa~i!.o Le Patriarche, considerada 
uma verdadeira "multinacional" tirando proveito do problema do tratamen
to dos adictos," visam privilegiar a prote~ao da sociedade em detrimento 
da liberdade dos indivíduos." Essas comunidades, apoiadas na idéia da 
repressi!.o do pai, numa imagem forte de pai, o patriarca, e recriam o mito 
do líder, que é próprio Lucien Engelmajer, fundador do Le Patriarche. 
Lucien Engelmajer basea-se em idéias e valores da Franya do Mal. Pétain," 
proclama o retomo a vida rural e a importáncia fundamental do trabalho e 
da comunidade. Os adictos sao separados violentamente das drogas, sem 
apoio médico, apenas com a ajuda de chás naturais," e qualquer prejuízo a 
comunidade é gravemente sancionado. 

Diante dos bons resultados obtidos na cura de adictos, essa associa~í!o 
recebeu, entre 1986 e 1988, apoio da administra~ao central do Ministé
rio de Justi~a. Mas, seus métodos coercitivos -revistas corporais, separa
"lio de casais, etc.- suscitam a reprova"lio do mundo psiquiátrico que 
denunciou "as pressoes morais insustentáveis sobre os pensionistas", con
siderando que essa institui~lio "se colocou por sí mesma fora do direito"." 
Apesar disso, ela continua a receber os toxicómanos enviados pelos tribu
nais em razao da medida de injonction thérapeutique. As últimas novas, de 
que essa institui~lio isola em centros determinados os toxicómanos doentes 

50 Ibidem, eod., loco 
51 Cfr. Caballero, Francis, op. cit., supra, nota 4, p. 524 
52 Entrevista com o Dr. Rivemale, pré-citada. 
53 Cfr. Caballero, Francis, op. cit., supra nota 4, p. 524. 
54 O Dr. Claude Olievenstein escreveu sobre Lucien Engelmajer: "Et I'on est stupéfail, lorsqu'on 

lit ses textes théoriques, d'y trouver, pour l'essentiel. un moralisme réactionnaire el récupérateur OÍ! se 
profilent irrésistiblement le képi du maréchal Pétain el I'éthique des chantiers de jeunesse .. ,", cfr., 
Encyclopeadia Universalis, cit., p. 374. 

5S Ibidem, eod. loc. 
S6 lbidem, eod. loc. 
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de AIDS, reavivou o debate sobre a validade de tais métodos de cura:" esses 
"espa~os de saúde" administrados pelo Patriarca, qualificados por alguns 
de "sidatoriums", daD provas da urna lógica de exclusao58 que, finalmente, 
é inerente a sociedade francesa. 

Nao há, pois, na Fran~a, urna política homogenea em rela~ao aos trata
mentos a toxicomanía: a estrutura de cura é anárquica.59 Atualmente, 
existem mais de 200 estruturas diversas, privilegiando as "estruturas le
ves", quer dizer, centros de informa~ao, de recep~ao e de alojamento 
temporário da "popula~ao em risco", com apenas 500 a 600 leitos dispo
níveis em todo o país. No que diz respeito a preven~ao, determinou-se que, 
para cada 150 000 habitantes, deve criar-se um centro de informa~ao sobre 
as drogas. Quanto as possibilidades de reinser~ao dos toxicómanos existem, 
neste momento, 55 centros de post-cura, e neste ámbito atuam também as 
famílias que recebem os toxicómanos em fase de post-cura para períodos 
de fins de semana ou, no máximo, 3 meses.60 

As estruturas de cura podem, como vimos, ser "pesadas" ou "leves", 
conjugadamente ou em alternáncia. É o exemplo da regulamenta~ao da 
venda de seringas na Fran~a, que, de 1972 a 1987, passou de um regime de 
proibi~[o (repressivo) a um regime de comércio passivo (sanitário).61 Esse 
quadro mostra as consequencias de urna política anti-drogas a deriva, 
contraditória, que confronta-se cotidianamente com as ambiguidades do 
casamento das estratégias terapeuticas e repressivas. 

IlI. CONCLUSAo 

Se o discurso dos responsáveis pelas políticas sociais na Fran~a refere-se 
ao problema das drogas em termos "culturais", pode-se pensar em várias 
dire~oes: 

que as políticas criminais concebidas pelos diferentes países podem ser 
vistas também através do enfoque cultural, ou seja das mentalidades, das 
heranyas, das tradi~oes culturais,jurídicas e políticas de cada povo. Neste 
sentido, diríamos que políticas criminais meramente repressivas em 

51 Cfr. Caballero, Francis, op. cit., supra nota 4, p. 525. 
58 Ibidem, eod. loe. 
S9 Entrevista com Dr. Rivemale, pré-citada. 
60 ldem. 
61 Decreto de 13 de mar¡;o de 1972, e Decreto de 13 de maio de 1987. 
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rela~¡¡o ¡¡OS usuários podem encontrar seu fundamento no autoritarismo 
político ou, no caso das realidades latino-americanas, em suas recentes 
experiencias ditatoriais. 
que, na Fran~a, a via sanitária e a via repressiva, aplicadas conjuntamen
te, nao tem revelado uma política coerente e eficaz, mas, ao contrário, 
uma política ambígua. Busca-se agora uma terceira via -a da compreen
sao cultural do problema-, que pode significar novas possibilidades de 
apreensao da questao das drogas, sobretudo do uso. 
que, a partir daí, torna-se necessário ultrapassar o campo médico e penal, 
na busca da ado~iio, nao exclusivamente de medidas de interdic~¡¡o ou 
de salva~ao, mas de políticas sociais capazes de recriar esperan~as. 

Por fim, eis o dilema que vive o país dos Direitos Humanos hoje: como 
é possível estabelecer uma política anti-drogas capaz de equilibrar a criati
vidade social, a preserva~ao das liberdades individuais e a prote~íio da 
ordem pública? 
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